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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA DE SAO JOAO DOS PATOS - 

CNPJ N2 06.089.668/0001-33 

DOS PATOS       
Processo Administrativo n° 021203/2022 
PREGAO ELETRONICO N.° 059/2022 — SISTEMA DE REGISTRO DE PREGOS 
TIPO: MENOR PREGO/ ITEM 
DATA: 11/01/2023 
ABERTURA: 16:00 HORAS 

  

ATA DE REGISTRO DE PREGO PARA O 
FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO 
FRANGO ABATIDO E OVOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA _ SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 021203/2022. VALIDADE: 
12 (DOZE) MESES. 

Aos 19 (dezenove) dias do més de janeiro do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 

JOAO DOS PATOS/MA, reuniram-se na sala da COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO, situada 

no Prédio da Prefeitura Municipal, na sala da Comissao Permanente de Licitagao — CPL, o Sr° Kairo 

Coelho de Sousa Correa, Secretario Municipal de Saude, responsavel pelos Registros de Pregos da 

Secretaria Municipal de Saude, denominado: ORDENADORA DE DESPESAS e ORGAO GERENCIADOR 

da presente ATA DE REGISTRO DE PREGOS N?® 002/2023 e o Senhor: Genival Correa de Souza, 

portadora do CPF n° 198.340.043-20, representante da empesa: GENIVAL CORREA DE SOUZA inscrita 

no CPNJ sob o N° 00.704.117/0001-56, localizada na Rodovia MA 034, 300, Bairro Olaria, S4o Joao Dos 

Patos/MA - CEP: 65.665-000, respectivamente, com base na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, em 

face das propostas vencedora apresentada no Preg@o Eletrénico n° 059/2022- SRP, cuja ata e demais atos 

foi homologado pelas autoridades administrativas, RESOLVE: Registrar os pregos dos produtos propostos 

pela empresa, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificagao por ela alcangada, por item, 

atendendo as condicées previstas no instrumento convocatério e as constantes desta Ata de Registro de 

Pregos, sujeitando-se as partes as normas estabelecidas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alteragées, conforme as clausulas seguintes: 

  

CLAUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA 6 o REGISTRO DE PRECOS do item da empresa vencedora, 

conforme dados abaixo, para o futuro e eventual fornecimento frango abatido e ovos para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saude, conforme quantidades e especificagédes constantes da 

clausula quarta desta ATA, conforme condigées e especificagées constantes do edital do PREGAO 

ELETRONICO N. 059/2022 — Sistema de Registro de Pregos - SRP, bem como da proposta comercial da 

PROMITENTE CONTRATADA. 
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Dados da Empresa: Razao Social: GENIVAL CORREA DE SOUZA 
CNPJ: 00.704. : Inscrigado Estadual: 

PJ: 00.704.117/0001-56 12.136936-6 

Enderego: RODOVIA MA 034, 300, BAIRRO OLARIA, SAO JOAO M a 
DOS PATOSI/MA - CEP: 65.665-000 necrigao Municipal: 
Tel./Fax: (99) 98483-9984 | EMAIL:   
  

Paragrafo unico: A presente Ata de Registro de Pregos constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacional as partes, com caracteristica de compromisso para futura contratagao. 

OBRIGAGCOES DOS LICITANTE: 

  

CLAUSULA SEGUNDA: SAo obrigagées dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

|. Assinar 0 contrato de fornecimento com o MUNICIPIO e/ou com os érgaos participantes no prazo maximo 

05 (cinco) dias Uteis, contados da solicitagao formal. 

Il. Os produtos deverao ser entregues diretamente nas dependéncias da Secretaria Municipal de Saude ou 

Hospital Municipal, conforme solicitagées, acompanhada das respectivas notas fiscais onde os produtos 

recebidos serdo fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Municipio em prazo nao superior a 02 

(dois) dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento. 

lll. Providenciar a imediata substituigao dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo 

MUNICIPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais obrigagées assumidas 

nesta ata. 

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentagao 

apresentada, novos documentos que comprovem todas as condigées de habilitagao e qualificagao exigidas 

no edital do PREGAO ELETRONICO n° 059/2022 - SRP. 

V. Prover condigdes que possibilitem o atendimento das obrigagées firmadas a partir da data da assinatura 

da presente Ata de Registro de Precos. 

VI. Ressarcir os eventuais prejuizos causados ao MUNICIPIO, aos érgaos participantes e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiéncia ou irregularidades cometidas na execugao das obrigagées assumidas na 

presente ARP. 

Vil. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salarios, transportes, 

encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciarios e de ordem de classe, indenizagées e quaisquer 

outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICIPIO e os Orgdos Participantes 

isentos de qualquer vinculo empregaticio, responsabilidade solidaria ou subsidiaria. 

Vill. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigacgdes fiscais com base na presente ata, 

exonerando o MUNICIPIO e os Orgaos Participantes de responsabilidade solidaria ou subsidiaria por tal 

pagamento. 
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CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Pregos é de 12 (doze) meses, 

a partir da data de sua publicag¢ao, sendo vedada sua prorrogacao, exceto seja editado novo regramento 

pelos érgaos oficiais durante a vigéncia da mesma. 

  

CLAUSULA QUARTA: O prego registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta, 

encontram-se contidos na tabela abaixo: 

  

  

  

  

            

DESCRICAO DO 
“ ITEM PRODUTO QUANT. UNID MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

Frango Inteiro abatido IN . 4 | Eeango Ir i 1920 | Quilogramas| patna | RS 19,50 | R$ 37.440,00 

Ovos - Cartela com 30 IN 
2 Unidade - do Tipo Branco 540 Cartelas NATURA R$ 18,50 R$ 9.990,00 

Ovos - Cartela com 30 IN 
3 | Unidade - do Tipo 720 Cartelas R$ 18,50 | R$ 13.320,00 

Vermelho NATURA 

VALOR TOTAL R$ 60.750,00         
CLAUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Precos, durante sua vigéncia, podera ser utilizada por qualquer 

6érgao ou entidade da administragao que nao tenha participado do certame, mediante prévia consulta e 

autorizagao do Municipio e do fornecedor, sem prejuizo das quantidades registradas nesta Ata. 

Paragrafo Unico: As contratagées adicionais previstas nesta clausula nao poderao exceder, por érgao ou 

oO entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 

Pregos. 

    
CLAUSULA SEXTA: Sao obrigagdes do MUNICIPIO, entre outras: 

|. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS/MA, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE, esta Ata de Registro de Pregos, providenciando a indicagao, sempre que 

solicitado, dos fornecedores, para atendimento as necessidades da Administragao, obedecendo a ordem 

de classificagdo e os quantitativos de contratagdo definidos pelos participantes desta Ata; 

ll. Observar para que, durante a vigéncia da presente ata, sejam mantidas todas as condigées de 

habilitacgao e qualificagdo exigidas na licitagaéo, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigagdes 

assumidas; 

lll. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execugdo do presente Registro de Pregos, através do setor de 

compras/Secretarias Municipais. 
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IV. Publicar o prego, o fornecedor e as especificagdes do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial 
do Municipio, sem prejuizo de outras formas de divulgagao, inclusive pela rede mundial de computadores 
- Internet, durante a vigéncia da presente ata; 

       _ DACONTRATAGAO   

CLAUSULA SETIMA: Observados os critérios e condigdes estabelecidos no edital do Pregao 

ELETRONICO n° 059/2022 - SRP, o MUNICIPIO e/ou érgaos participantes, formalizacao seus respectivos 

contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o caso a 

Autoridade competente formalizar uma Unico contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias 

participantes. 

CLAUSULA OITAVA: O Registro de Pregos efetuado nao obriga o MUNICIPIO a firmar as contratagdes 

nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitagées especificas para o objeto, sendo assegurada ao 

detentor do registro a preferéncia de fornecimento, em igualdade de condicgées. 

CLAUSULA NONA: A contratagdo junto a cada fornecedor registrado sera formalizada pelos érgaos 

integrantes da Administra¢gao Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato. 

    

    

CLAUSULA DECIMA: O MUNICIPIO ou os érgaos municipais pagara a CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue 

em até 30 (trinta) dias Uteis, apds o recebimento definitivo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: O pagamento sera efetuado através de deposito bancario, mediante 

apresentagdo do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes. 

  

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Pregos podera sofrer alteragées, obedecido o 

disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 

Paragrafo Primeiro: os pregos registrados poderao ser revisto em decorréncia de eventual redugao 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS/MA, érgao gerenciador desta ATA, promover as 

negociagées junto aos fornecedores registrados. 

Paragrafo Segundo: Quando os precos registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego 

praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS/MA devera: 

|. Convocar o fornecedor registrado para negociagdo de redugdo de precgos e sua adequagao ao praticado 

no mercado; 

ll. Frustrada a negociagao, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 

lll. Convocar, pela ordem de classificagao do Pregao ELETRONICO, os demais fornecedores que nao 

tiveram seus precos registrados, visando igual oportunidade de negociagao; 
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Paragrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preco registrado e o fornecedor, 
mediante comunicagao e comprovacao formal, nao puder cumprir o compromisso, o érg&o gerenciador da 
Ata podera: 

|. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicagdo das penalidades previstas 

nesta Ata e no Edital do PREGAO ELETRONICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; 

ll. Para o disposto no subitem anterior, a comunicagao devera ser feita antes do pedido de fornecimento 

dos materiais; 

Ill. Convocar, pela ordem de classificagao do PREGAO ELETRONICO, os demais fornecedores visando 

igual oportunidade de negociagao; 

Paragrafo Quarto: O MUNICIPIO revogara a Ata de Registro de Precos sempre que nao houver éxito nas 

negociacgées, na forma da legislagdo vigente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: O Registro de Precos dos fornecedores registrados sera cancelado 

quando: 

|. Houver interesse publico, devidamente fundamentado; 

ll. O fornecedor descumprir as condigées da Ata de Registro de Pregos; 

lll. O fornecedor nao assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo 

MUNICIPIO; 

IV. Se constatar a existéncia de declaragao de inidoneidade do fornecedor; 

V. O fornecedor nao aceitar reduzir o seu prego registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados 

no mercado; 

VI. Por iniciativa do prdéprio fornecedor, quando mediante solicitagao por escrito, comprovar a 

impossibilidade do cumprimento das exigéncias do instrumento convocatério que deu origem a esta ARP, 

tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICIPIO. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Os precos da presente Ata serdo irreajustaveis durante a validade desta 

Ata; 

Paragrafo Unico: Nas hipdéteses previstas no Art. 65, inciso Il, alinea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICIPIO 

podera promover o equilibrio econémico-financeiro do contrato, mediante solicitagaéo fundamentada e 

aceita. 

    
CLAUSULA DECIMA QUINTA: Pela inexecugao total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICIPIO podera, 

garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contradit6rio, aplicar a CONTRATADA as seguintes 

sangées: 
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| - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SAO JOAO DOS PATOS - MA por prazo 
de até 5 (cinco) anos; 

Il - declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica. 

Ill - Adverténcia. 

IV - Multa de 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou atraso na sua 

substituig¢ao, e por ocorréncia de ato ou fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, 

até o maximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo maximo 

de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecucao total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicagaéo 

oficial. 

VI - Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao Publica enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punic¢ao ou até que seja promovida a reabilitagdo perante a prépria autoridade 

que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de 

SAO JOAO DOS PATOS - MA pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanc¢ao aplicada 

com base no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: A penalidade de adverténcia podera ser aplicada nos seguintes casos, 

independentemente da aplicagao de multas: 

|. Descumprimento das obrigagées assumidas contratualmente, desde que nao acarretem prejuizos para 

o MUNICIPIO; 

ll. Execug&o insatisfatoria ou inexecugao da entrega do material, desde que a sua gravidade nao 

recomende o enquadramento nos casos de suspensdo temporaria ou declaragao de inidoneidade; 

lll. Pequenas ocorréncias que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos servigos do 

MUNICIPIO ou dos érgdos municipais; 

CLAUSULA DECIMA SETIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham 

sido apresentadas justificativas plausiveis, estara caracterizado o descumprimento total das obrigagées 

assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso Il da Clausula Décima Quinta, podera 

o MUNICIPIO optar pela rescisdo do Contrato. 

Paragrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso || da Clausula Décima Quinta nao impede que o 

MUNICIPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Prego do fornecedor e, ainda 

aplique as outras sangées previstas na Clausula Décima Quinta, em seus incisos |, Ill e IV, facultada o 

devido processo legal, a ampla defesa e o contraditério da PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA: As multas aplicadas serao descontadas dos pagamentos eventualmente 

devidos pelo MUNICIPIO; 
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    Rubrica 
  

Paragrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICIPIO, ou sendo este insuficiente, cabera a 
CONTRATADA efetuar 0 pagamento da multa, no prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da 

data da comunicagao de confirmagao da sangao; 

Paragrafo Segundo: Nao se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICIPIO podera, 

se houver, valer-se do valor dado em garantia e, nao sendo este suficiente, far-se-A a sua cobranca 

judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA NONA: A penalidade de declaragao de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administragao Publica sera proposta se constatada ma fé, acao maliciosa e premeditada da 

CONTRATADA em prejuizo do MUNICIPIO, evidéncia de atuagdo com interesses escusos ou reincidéncia 

de faltas que acarretem prejuizos ao MUNICIPIO ou aplicagdes sucessivas das outras penalidades 

anteriormente descritas. 

Paragrafo Unico: A penalidade prevista nesta clausula, 6 de competéncia exclusiva do MUNICIPIO, 

facultada a contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditdrio, no prazo de 03 (trés) dias 

uteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitagao ser requerida apds 2 (dois) anos de 

sua aplicagao. 

  

CLAUSULA VIGESIMA: As omiss6es desta ATA e as duvidas oriundas de sua interpretacao serao sanadas 

de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGAO ELETRONICO n° 059/2022 - SRP e as propostas 

apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposig¢ées do Edital sobre 

as das propostas. 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicacga4o 4s PROMITENTES 
CONTRATADAS dos objetos, cujas descrig¢ées, quantidades e especificagées constam no Termo de 

Referéncia Anexo |, do PREGAO ELETRONICO n° 059/2022 - SRP, conforme decisdo do Pregoeiro do 

MUNICIPIO, lavrada em Ata e homologag4o feita pelo senhor Prefeito Municipal. 

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA: Cabera a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS/MA 

0 gerenciamento da presente Ata de Registro de Pregos nos termos da legislagao vigente. 

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Municipio de SAO JOAO DOS 
PATOS/MA, para dirimir quaisquer duvidas decorrentes da execugado desta ATA, com renuncia das partes 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e 

forma 

So Jodo dos Patos — MA, 19 de janeiro de 2023. 
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SECRETARIA MUNICIPAL BE SAUDE DE SAO JOAO DOS PATOS - MA 
Kairo Coelho de Sousa Correa 
Secretario Municipal de Saude 
ORGAO GERENCIADOR 

  
  

  

CPF n° 198.340.043-20 
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO 

TESTEMUNHAS: 

CPF: B24 SSF.S03-I7 
  

   
CPF: 033-55 p - 42 -4f 
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do PREGÃO ELETRÔNICO nº 057/2022 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, p evr á~é énáó, ~~ câ~só 
do Edital sobre as das propostas. 6 FuiJ-lA
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES CNf1N i 
quantidades e especificações constam no Termo de Referência Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNCO nº 051 
Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA gerenciamen o - . - r de 
Preços nos termos da legislação vigente. ~-- •~-- — - ____ , _ , 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma. 

São João dos Patos - MA, 19 de janeiro de 2023. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 
Thuany Costa de Sá Gomes 
Secretária Municipal de Administração 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

RIBEIRO & FERNANDES LTDA 
CNPJ Nº 03.549.504/0001-53 
Representante: Gilson Ribeiro Fernandes 
RG nº 1102844 SSP/PI, CPF nº 470.349.633-04 
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: a48742999bbf10e51217829a5e432ef1 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº OO2/2O23 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º O59/2O22 

Processo Administrativo nº 021203/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 059/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: 11/01/2023 
ABERTURA: 16:00 HORAS 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº 002/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 059/2022 - SRP 

'ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO FRANGO ABATIDO E OVOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021203/2022. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de janeiro do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, reuniram-se na sala 
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, o Srº 
Kairo Coelho de Sousa Correa, Secretário Municipal de Saúde, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal de Saúde, 
denominado: ORDENADORA DE DESPESAS e ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023 e o Senhor: 
Genival Correa de Souza, portadora do CPF nº 198.340.043-20, representante da empesa: GENIVAL CORREA DE SOUZA inscrita no CPNJ 
sob o Nº 00.704.117/0001-56, localizada na Rodovia MA 034, 300, Bairro Olaria, São João Dos Patos/MA - CEP: 65.665-000, respectivamente, 
com base na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, em face das propostas vencedora apresentada no Pregão Eletrônico nº 059/2022- SRP, cuja ata 

e demais atos foi homologado pelas autoridades administrativas, RESOLVE: Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa, nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e 

as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, conforme as cláusulas seguintes: 
DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS do item da empresa vencedora, conforme dados abaixo, para o futuro e 

eventual fornecimento frango abatido e ovos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme quantidades e 

especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 

059/2022 - Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como da proposta comercial da PROMITENTE CONTRATADA. 

Dados da Empresa: Razão Social: GENIVAL CORREA DE SOUZA 

CNPJ: 00.704.117/0001-56 
Inscrição Estadual: 
12.136936-6 
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Endereço: RODOVIA MA 034, 300, BAIRRO OLARIA, SÃO JOÁO DOS PATOS/MA - CEP: 
65.665-000 Inscrição Municipal: 

Tel./Fax: (99) 98483-9984 EMAIL: 

~ 

FVLHA N~ 
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo obrigacional 
compromisso para futura contratação.
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 
I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no p 
solicitação formal. 
II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde ou Hospital Municipal, conforme 
solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais onde os produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do 
Município em prazo não superior a 02 (dois) dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento. 
III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos 
e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata. 
IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 059/2022 - SRP. 
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP. 
VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os 
Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária. 
JIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos 
Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CLÁUSULA TERCEIRA: 0 prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo 
vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 
DO REGISTRO DOS PREÇOS 
CLÁUSULA QUARTA: 0 preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. UNID MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1 Frango Inteiro abatido IN NATURA 1920 Quilogramas IN NATURA R$ 19,50 R$ 37.440,00 

2 Ovos - Cartela com 30 Unidade - do 
Tipo Branco 540 Cartelas IN NATURA R$ 18,50 R$ 9.990,00 

3 Ovos - Cartela com 30 Unidade - do 
Tipo Vermelho 720 Cartelas IN NATURA R$ 18,50 R$ 13.320,00 

VALOR TOTAL R$ 60.750,00 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas 
nesta Ata. 
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 
I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, esta Ata de Registro de Preços, 
providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 
II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 
III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de compras/Secretarias Municipais. 
IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras 
formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 
DA CONTRATAÇÃO 
CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão ELETRÔNICO nº 059/2022 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou 
órgãos participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o 
caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes. 
CLÁUSULA OITAVA: 0 Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta 
do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato. 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
CLÁUSULA DÉCIMA: 0 MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de 
acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 0 pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante apresentação do documento fiscal competente, 
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juntamente com os documentos pertinentes. 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o 
casos: 
Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução 
eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PA 

"""____ras negociações junto aos fornecedores registrados.
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior o p içopraticado no mercado, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA deverá: 
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 
Ill. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual 
oportunidade de negociação; 
Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação 
formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá: 
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos materiais; 
Ill. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação 
vigente. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando: 
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 
I. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados no mercado; 
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do 
instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta Ata; 
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita. 
DAS PENALIDADES 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla 
defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS - MA por prazo de até 5 (cinco) anos; 
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
III - Advertência. 
IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato 
em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 
V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 
prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. 
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 

^ressarcir a Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no subitem anterior. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da aplicação de multas: 
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO; 
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de 
suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, 
estará caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula 
Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato. 
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o 
Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus incisos I, 
III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO; 
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da 
multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em 
garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será proposta se 
constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou 
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a 

ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 

(dois) anos de sua aplicação. 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação  - - - Edital 
do PREGÃO ELETRÔNICO nº 059/2022 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADA ~~~eAcendo, em fito, as disp sições 
do Edital sobre as das propostas.  -
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITEN E~~C®jdf~i `T ~ _ -. . .~ P 9 1 ç' = -  ições, 
quantidades e especificações constam no Termo de Referência Anexo I. do PREGÃO ELETIIÔNICO nº 059/2022 - conforme dec•ão do 
Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. ~ ..- -• 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/ er4nçagaGe '  e t4.• -, -•:.tro de 
Preços nos termos da legislação vigente. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma 

São João dos Patos - MA, 19 de janeiro de 2023. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DOS PATOS- MA 
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº 003/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 061/2022 

Processo Administrativo nº 171102/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 061/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: 12/01/2023 
ABERTURA: 15:00 HORAS 

BATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº 003/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 061/2022 - SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 171102/2022. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 20 (vinte) dias do mês de janeiro do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, reuniram-se na sala da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, a Sr~ 
GÉSSYKA RAFLÉGIA LIMA SOUSA, Secretária Municipal de Assistência Social, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, denominado: ORDENADORA DE DESPESAS e ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 
e o Senhor: Natanael Rodrigues De Araújo, portadora do CPF: 002.366.223-90 RG.: 2.113.095 SSP - PI, representante da empesa: RODRIGUES 
& RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA inscrita no CPNJ sob o Nº 17.134.601/0001-90, localizada na Av Severo Eulálio, Nº 765, Bairro Canto da 
Várzea, Picos/PI - CEP: 64.600-00, respectivamente, com base na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, em face das propostas vencedora 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 061/2022- SRP, cuja ata e demais atos foi homologado pelas autoridades administrativas, RESOLVE: Registrar 
os preços dos produtos propostos pela empresa, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada, por item, atendendo 
as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
estabelecidas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes: 
DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS do item da empresa vencedora, conforme dados abaixo, para o futuro e 
eventual fornecimento de cestas básicas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme quantidades e 

especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 

061/2022 - Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como da proposta comercial da PROMITENTE CONTRATADA. 

Dados da Empresa: Razão Social: RODRIGUES & RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA 
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